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         ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
                          CNPJ 15.061.773/0001-55 

 

 

PAUTA Nº. 26/GP/2011 

 

Sessão Extraordinária do dia 23 de Dezembro de 2.011 (sexta-feira), às 10:00 horas, 

no Recinto do Plenário das Deliberações Vereador Niedson Rocha – Câmara Municipal de 

Nortelândia-MT, para apreciação e deliberação das matérias abaixo relacionadas:   

 
1°.) Leitura da Ata n°. 27 /2011; 

2°.) Projeto de Lei nº. 037/2011,  de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
Autoriza o Poder Executivo a fazer contratação de profissionais da Educação de Nível 
Superior (professores) com habilitação mínima em licenciatura plena, mediante processo 
seletivo simplificado, em razão de se tratarem de serviços essenciais de interesse público 
municipal, e dá outras providências; 

 
3º.) Projeto de Lei  n°. 038/2011, de autoria do Poder Executivo Municipal que 

dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências; 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, EM 
22 DE DEZEMBRO DE 2.011. 
 
 

Vereador RUBILAN NUNES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Nortelândia – MT. 

 

 

 

Registrado na Secretaria Geral da Câmara a Pauta nº 
26/GP/2011 e publicado no átrio do Poder Legislativo. EM: 
22/12/2011 às 13:00 hs. 
 

 
__________________________________________ 

GILSON PORTELA OLIVEIRA 
Secretário Geral 

 


